
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.103, DE 2022

Dispõe sobre a emissão de Letra de Risco
de  Seguro  por  meio  de  Sociedade
Seguradora  de  Propósito  Específico,  as
regras gerais aplicáveis à securitização de
direitos  creditórios  e  à  emissão  de
Certificados  de  Recebíveis,  e  a
flexibilização  do  requisito  de  instituição
financeira para a prestação do serviço de
escrituração  e  de  custódia  de  valores
mobiliários.

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se  à  Medida  Provisória  nº  1103,  de  2022,  onde
couber, a seguinte redação:

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 13.340, de 28 de setembro de 2016, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º.......................................................................................... 

§  1º  Os  descontos  de  que  trata  o  caput  deste  artigo,
independentemente  do  valor  originalmente  contratado,  serão
concedidos  sobre  o  valor  consolidado  da  inscrição  em dívida
ativa da União segundo seu enquadramento em uma das faixas
de valores indicadas no quadro constante do Anexo IV desta Lei,
devendo  primeiro  ser  aplicado  o  correspondente  desconto
percentual e, em seguida, o respectivo desconto de valor fixo.”
(NR) 

Art. 2º Revoga-se o § 4º do art. 4º da Lei nº 13.340, de 28 de setembro
de 2016, bem como o Anexo III da mesma Lei.

JUSTIFICATIVA

A Lei  nº  13.606,  de  2018,  contemplou diversas  medidas  de

grande  valor  aos  produtores  rurais,  como  a  instituição  do  Programa  de

Regularização Tributária Rural (PRR), a redução da alíquota do Funrural, bem

como permitiu a renegociação de diversas dívidas oriundas do crédito rural. 

Contudo,  uma  das  medidas  acabou  por  ocasionar  uma

distorção entre os diferentes tipos de produtores, pois autorizou a concessão

de descontos a pessoas jurídicas superiores àqueles autorizados às pessoas

físicas para a liquidação de dívidas originárias de operações de crédito rural

inscritas  em  dívida  ativa  da  União.  Assim,  duas  operações  com  saldos

devedores semelhantes seriam renegociadas por valores muito distintos caso o

produtor fosse uma pessoa física ou jurídica. 
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A presente emenda é fruto das inúmeras discussões ocorridas

no âmbito da Comissão Externa do Endividamento Agrícola, que contaram com

a  participação  de  agricultores  de  diversos  estados  da  federação  além  de

associações de produtores, sindicatos rurais e especialistas do setor. Foram

recebidas várias sugestões com o intuito de aliviar a questão do endividamento

rural, entre elas a de se eliminar a diferença de tratamento entre os produtores

rurais pessoas física e jurídica. 

Assim, a proposta legislativa ora apresentada propõe alterar a

Lei nº 13.340, de 2016, para conferir aos produtores pessoa física o mesmo

tratamento dado aos organizados sob a forma de pessoa jurídica, no âmbito da

renegociação das dívidas rurais inscritas em dívida ativa da União. 

Diante  do exposto,  peço  o  apoio  dos nobres  Parlamentares

desta Casa para a aprovação desta emenda que apresento.

Sala das Comissões,     de             de 2022.

Deputado JERÔNIMO GOERGEN
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